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LEI Nl! 290 

17 de junho de 1.953 

Institui em car~ter obrigatório o 
combate à.s formigarJ cortadeiras e 
outros irrsétos prejudiciais à la-
voura.-

O ?R::PZITO DO J.:mrrC!I'IC DE ARAilA~üARA, Estado 
de São Paulo, de acórdo com o q_ue decretou a CâDara I'unici 
pal em sessão de 11 de junho de l. 95 3, 1)rormlga a seg1ünte -
lei : 

Arti2;o 1º - Fica i:J.sti tuido, eú' car~ter obri
::;atório, no r.:unicípio de Araracpara, o combate ~s for.:i:.;as -
cortadeiras e outros insétos prejudiciais à lavoura.-

1'2rázrafo único - 'rocJ o IJrOl)rietrí.rio de terre
no cultivado ou n~c, dentro dos limites do I~nicípio, fica o 
brigado à destruição de forrrigas cortadeiras e outros insé 
tos nocivos à lavoura ou às plantas· úteis.-

Artigo 2Q - O servi~'o de combqte e extinção -
de fJ!'tiigas cortadeiras e outros L1sétos nocivos, será fisca 
lizado pela Prefeitura ou por ela executado de aci'lrdo coo és 
ta lei.-

Artiso 32 - Ti'lda vez c"ue chegar ao conhecimen 
to da Prefeitura a exist~ncia de fo~'r:igueiros ou insétos no-: 
civos ngs zonas descri tas no artigo 1º e seu IJaráJrafo único, 
será feita a intimação ao proprietcírio do terreno ou prt$dio 
onde estiver localizado o forcicueiro ou insétos nocivos, m~ 
cando-lhe o prazo máximo, para conbate-lo, de 5 (cinco) dias 
:1a zona urbana e 15 ( CJ.Uinze) di.an •la '3ona rural.-

Arti.,:·o 4º - Na fslta cio cumprimento da intima 
çâo e esg:Jtado o ]>razo nela fix.oJlo,a Prefeitura :-.1andará execu 
tar o serviço.-

§ lR - Para cada serviço executado, devcrã 
ser or0anizada uma folha de pa6acento e conta do r2aterial e.!! 
pregado, que ser2 cobrsdo 8or;: 30 (t1:if'ta) dias de prazo da a 
pres8ntação, do :rroprietário do terreno ou prédio, acrescid-;:;: 
da import~ncia de 20% (vinte por cento) si'lbre o total, a tí
tulo de ad~in.istraç~o e de~pêsas de ~~terial~-

§ 29 - H a fal t.a do ;x'. :arr:ent o de Ll')B trata o -
parágrafo anterior, a .importância da conta será lançada em -
livro próprio, acrescida da multa de 10% ( dé z ;J .,'r cento) e 
será cobrada conjuntamente com os imrostos ou taxas a r1ue eE. 
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tiver sujeito o propriet3:rio, no oeU: primeiro vencimento.-. 

Artico 5º - Para contrOle desse serviço se-
' . d . ra orc;an1 zo. o 1 . ' ' t 'd . t ur;; ~·Tvr_o -proprlo rp;_e cons 3.ra o::.j se.:r.1~n es 

lanc;awentos : 

1º - Horr:e do respon.sável ; 
Rua, número ou local onde ')0 

~- foi executado 
o serviço ; 

3º - Despesas do pe·Doal ; 
4º - Despesas do mat0rial ; 
5º Acr6scimo de 20~ (vinte por cento); 
6Q I.:ulta de 10% (c18z por cent0,) 
7º - Observações,-. 

1rti~6 6º - Sempre 1u6 forem localizad'Js for
~icueiros e~ pr~dio, de modo a exicir nos trajalhos do extin 
ção, demolição ou serviços especiais, serão o:-J n~es~:1os execu
tados com a assistência do propri.Jtário ou seu repr"sentante, 
expedindo-se pera tal fim, intimaç~o con e discrininaç5o do 
serviço a ser executado.-

Artico 7º - Além do ~ivro destinado ao l~nça
nento de ~ue trata o arti~o 59, fica instituido o li.vro de 
r3cistro de denúncias da existênc'L?c de for:'isueiros ou insé
tos nocivos do 1ual constar~: 

1º r'ome do denunciante; 
2 0 ,, d . -'- ... . 

- - l.\ ome o proprle us.r1o do imóvel ou seu re 
presentante; 

3º - Dáta da dem5nc.La; 
4º D~ta da intica~ão; 
5" - Prazo concedido; 
6Q Obser..-.:rações.-

Art~l<:;o 8º - Aos :fj_.scais r~:u~:J.icj_r-gi.s, C3~Je, 
1 • d ' . ' t" ' ::( , . . . -~ Jer.n, a enunc12 c c ex1s ..~e:nc1a \_e ·;.:0;~ ... ~-~l(.}~~Clrcs ou 1_nse voo 
Y0s, .Juer na '30Pa. nr1Jana ou rural.-

Arti~·o 9º - Revo33.:::-::-!e 
tr~rio, entran~o ,1sta lei em vi~or 1~n 

d
. . ~ 

23 lGpOsl~OAs em 

tam 
noci 

con-

:~refei i;ura do :·v.nicí:rüo de Arar'•c •.-r~:: aos 17 ( dezJ sse·te) de 
junho de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

ANTONIO TAVL:~~3 PE::i.SIRA I.II''A 
- Prefeito r.·:unicip.al -

~1blicada ~q Dir~toria do Expedient~ e Pes~oal, na supra. 

a) DR. CANDr:::JO Dl:: :JAlCOS - Diretor 
da Diretoria do J::)ec'ii.ente e Pessoal. 

Registrada ' ac fls. 55 e 56, do livro competente,- ..... 


